
 

 

 

EDITAL Nº 021/2023 
PROCESSO Nº 032/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023 
 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE PARA GERENCIAMENTO DA REDE DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA MACRORREGIÃO SUDESTE E 
MACRORREGIÃO LESTE DO SUL – CISDESTE, CNPJ n° 17.813.026/0001-
51, situado na Rua Coronel Vidal, 800, São Dimas – Juiz de Fora – MG, por 
meio de sua equipe de Pregão, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 
ITEM, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 
e Lei Complementar nº 123/2006, e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:  
 
Recebimentos de propostas até dia 24/05/2023 às 09:00 horas 
 
Abertura de propostas dia 24/05/2023 às 09:10 
 
O EDITAL estará disponível a partir do dia 09/05/2023 às 17:00 horas 
 
Endereço eletrônico: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 
 
Modo de Disputa: Aberto 
 
Tempo de Disputa: 10 (dez) minutos 
 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS para 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA para 
atender as necessidades do Cisdeste, conforme condições e especificações 
contidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo 
de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens 
forem de seu interesse.  
 



 

 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO DO ITEM, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto.  
 
1.4. O CONSÓRCIO não se obriga a adquirir todos os produtos e/ou 
equipamentos dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no 
TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I, podendo até realizar licitação 
específica para aquisição de um ou de mais itens, hipótese em que, em 
igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, respeitada 
a legislação relativa às licitações.  
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Cisdeste para o exercício de 
2023, na classificação abaixo: 
 
3.3.90.30.00.1.02.01.10.302.0001.2.0003 1.633.000 RATEIO MACRO 
SUDESTE – GESTÃO DO CONSÓRCIO 
 
4.4.90.52.00.1.02.01.10.302.0001.2.0003 1.633.000 RATEIO MACRO 
SUDESTE – GESTÃO DO CONSÓRCIO 
 
2.2. A emissão da Nota de Empenho ficará a cargo da Contabilidade, devendo 
constar na mesma o número do Processo Licitatório e/ou número da ata de 
registro de preços. 
 
2.3. O Setor de Compras solicitará à Contabilidade a emissão da nota de 
empenho que deverá conter a autorização do Ordenador de despesa. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do 
Pregão deverão dispor de chave de identificação e de senha pessoal e 
intransferível, obtidas junto a Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br), 
devendo informar-se junto ao sistema a respeito de seu funcionamento e 
regulamento. 
3.1.2 - A utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e 
Leilões está consubstanciada nos §§ 2º e 3º do artigo 2º da Lei 10.520 de 17 
de julho de 2002 e Decreto Federal nº 10.024/2019. 
3.1.3 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de 
empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora 
antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
3.1.4 - O licitante deverá se informar junto à Bolsa de Licitações e Leilões 



 

 

 

sobre os procedimentos e documentos necessários para o seu 
credenciamento e obtenção da chave de acesso. 
3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade 
exclusiva, incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por 
seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Cisdeste 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação. 
 
4.1.1. A participação nesta licitação será exclusiva às Microempresas – 
ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP e equiparadas, nos termos 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
4.2.1. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 
4.2.2. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente; 
 
4.2.3. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.2.4. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 
 
4.2.5. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, 
de 1993; 
 
4.2.6. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 
 
4.2.7. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 
4.2.7.1. NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da 
Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso 
concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com 
potencial para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, 



 

 

 

entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em 
“consórcio” no Pregão em tela. 
 
4.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 
4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá declarar 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 
4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido previstos nessa lei, se for o caso;  
 
4.3.2. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
proposta está em conformidade com as exigências do Edital 
 
4.3.3. Que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 
 
4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 
sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-
á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 
de 2006. 
 



 

 

 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização 
dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
 
6.1.1. Valor unitário e total do item; 
 
6.1.2. Marca; 
 
6.1.3. Fabricante;  
 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 
modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição 
do bem no órgão competente, quando for o caso;  
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 



 

 

 

 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação.  
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES.  
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 
 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
 
7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 
 
7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 
o Pregoeiro e os licitantes. 
 
7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
 
7.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. Os licitantes 
poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
7.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (Um por cento). 
 



 

 

 

7.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 
 
7.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
 
7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
 
7.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 
 
7.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
 
7.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 
anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência 
ser comunicada imediatamente ao provedor. 
 
7.18. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em 
campo próprio do sistema. 
 
7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
7.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante.  
 
7.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances.  
 
7.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 



 

 

 

  
7.23. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme 
definido neste Edital e seus anexos.  
 
7.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 
 
7.25. Havendo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 
 
7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
7.27. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
 
7.28. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 
2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
 
7.29. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do 
art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar 
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - 
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 



 

 

 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
 
8.2.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exeqüibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as 
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
8.2.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
 
8.2.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar - SOMENTE DOS ITENS VENCIDOS - por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena 
de não aceitação da proposta.  
 
8.2.5. O prazo estabelecido no item 8.2.3 poderá ser prorrogado pelo 
Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de 
findo o prazo e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 
  
8.2.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais 
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.2.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação. 
 
8.2.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando 
no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
8.2.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o 
fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edital. 
 
8.2.10. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
preço melhor. 



 

 

 

 
8.2.11. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
 
8.2.12. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar 
à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.2.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

9. DA HABILITAÇÃO.   

9.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante 
será verificada por meio do sistema na internet. 
 
9.2. Os documentos relacionados neste edital poderão ser substituídos pelo 
Certificado de Registro Cadastral - CRC, do Cisdeste, em vigor na data da 
realização do Pregão, desde que expressamente indicados no referido 
cadastro e em vigor na data da realização do Pregão. 
 
9.2.1. A apresentação do CRC não dispensa a apresentação do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente 
registrado, ou instrumento público ou particular de procuração, ou Carta de 
Credenciamento, com vistas à conferência da assinatura do representante 
legal aposta nos documentos. 
 
9.2.2. Caso não conste no CRC do Cisdeste quaisquer documentos exigidos 
no edital, o licitante deverá complementar a documentação exigida. 
 
9.2.3. Se os documentos relacionados no edital, indicados no CRC, estiverem 
com os prazos vencidos, deverão ser apresentados novos documentos, em 
vigor. 
 
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.1 

 

1 Decreto nº 10.024, de 2019:  Art. 38, §2º: “O instrumento convocatório deverá 
estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no 



 

 

 

 
9.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 
CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em 
nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
9.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
9.7. Ressalvado o disposto no item 9.2 (CRC), os licitantes deverão 
encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 
a seguir, para fins de habilitação: 
 
9.8 Habilitação jurídica:  
 
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

 
sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado após a negociação”. 

Os documentos complementares a serem requisitados e apresentados não poderão 
ser os já exigidos para fins de habilitação no instrumento convocatório. Em outras 
palavras, não se trata de uma segunda oportunidade para envio de documentos de 
habilitação. A diligência em questão permite, apenas, a solicitação de documentos 
outros para confirmação dos já apresentados, sendo exemplo a requisição de cópia 
de contrato de prestação de serviços que tenha embasado a emissão de atestado de 
capacidade técnica já apresentado. 

 



 

 

 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 
 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 
 
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País: decreto de autorização; 
 
9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
 
9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 
 
9.9.3. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 



 

 

 

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei;  
 
9.9.4. prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio 
ou sede do licitante mediante apresentação de certidão emitida pelo setor 
competente do Município. 
 
9.9.5. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 
 
9.9.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.7. O licitante detentor do menor preço qualificado como microempresa 
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.9.7.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 
trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 
 
9.9.7.2. Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
9.9.7.3. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.10. Qualificação Econômico-Financeira 
 



 

 

 

9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 

9.11. Qualificação Técnica 
 
9.11.1. não será exigido documento de qualificação técnica 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser 
encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação 
do Pregoeiro no sistema eletrônico, conforme modelo constante no Anexo II 
do edital, e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha 
ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 
 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 
sanção à Contratada, se for o caso. 
 
10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º 
da Lei nº 8.666/93). 
 
10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos 
e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição 
que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 
 
10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas 
ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 



 

 

 

 
10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para 
decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.2 
 
11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
 
11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção 
de recorrer importará a decadência desse direito. 

11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
 
11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 

 

2 No juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve ser avaliada tão 
somente a presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, 
legitimidade, interesse e motivação – TCU Ac. 520/2014-Plenário, item 9.5.1. 

 



 

 

 

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, no endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada 
a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados 
e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 
acompanhar a sessão reaberta. 

12.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, 
ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, 
por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela 
autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 
contratação. 
 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, 



 

 

 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital.  
15.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração 
poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento. 
 
15.1.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de 
Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e 
desde que devidamente aceito. 
 
15.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto 
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de 
Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição dos itens, as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 
15.4. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 
vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 
requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

1.5.5. Na assinatura da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro 
de preços. 

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata 
de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços. 
 

16 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



 

 

 

16.1 O prazo de vigência do registro de preços será de 12 meses, contados 
da data da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ANEXO III do 
edital.  

17 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
17.1 - O fornecedor registrado poderá ter o seu registro de preços cancelado, 
por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa. 
17.2 - O cancelamento do seu registro poderá ser: 
17.2.1 - a pedido do próprio, quando comprovar estar impossibilitado de 
cumprir as exigências da Ata, pela ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovado; 
 
17.2.2 - por iniciativa do CISDESTE: 

17.2.2.1 - quando o fornecedor registrado:  

a) não aceitar reduzir os preços registrado, na hipótese de este se tornar 
inferior àqueles praticados no mercado;  
 
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 
processo licitatório;  
 
c) descumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
 
d) deixar de retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido do CISDESTE, sem justificativa aceitável;  
 
17.2.2.2 - por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justificadas.  
 
17.3 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo o CISDESTE 
fará o devido apostilamento na ata de registro de preços e informará aos 
proponentes a nova ordem de registro. 
  
18 - DA REVOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
18.1 - A ata de registro de preços poderá ser revogada pelo CISDESTE:  
 
18.2 - automaticamente:  
 
18.2.1 - por decurso de prazo de vigência;  
 
18.2.2 - quando não restarem fornecedores registrados.  



 

 

 

 
18.3 – pelo CISDESTE, quando caracterizado o interesse público.  
 
19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 
19.1. Durante a sua vigência, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de quebra do equilíbrio 
econômico-financeiro, situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 
da Lei nº 8.666/93 ou de diminuição dos valores praticados no mercado.  
 
19.2. Comprovado a redução dos preços praticados no mercado, o CISDESTE 
convocará a empresa vencedora para, após negociação, redefinir os 
percentuais e alterar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ANEXO III. 
  
20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 
Termo de Referência.  

22. DO PAGAMENTO 

22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital.  

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

23.1. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o 
certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução do objeto do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 
execução da Ata de Registro de Preço, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste edital e na Ata de Registro de Preço e das demais 
cominações legais. 

23.2. Para os fins da subcondição “inidôneo”, reputar-se-ão inidôneos atos 
como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93 e a 
apresentação de amostra falsificada ou deteriorada, quando solicitada. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 



 

 

 

24.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da 
sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. A impugnação 
poderá ser realizada por forma eletrônica na plataforma que se realizará o 
pregão no endereço indicado acima, pelo e-mail: 
licitacao@cisdeste.saude.mg.gov.br, ou protocolado na sede do Cisdeste. 
 
24.1.1 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração 
deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois 
dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
 
24.1.2 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 
 
24.2 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 
deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
 
24.2.1 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 
dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 
 
24.3 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 
prazos previstos no certame. 
 
24.4 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 
e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
24.5 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a administração. 
                                                                                                                                                                                                                
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro.   
 
25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília – DF. 
 



 

 

 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 
e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
 
25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  
 
25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável 
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
 
25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 
vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 
o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 
Edital. 
 
25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.cisdeste.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
na Rua Coronel Vidal, 800, São Dimas – Juiz de Fora – MG, Cep: 36080-262, 
nos dias úteis, no horário das 8:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas 
às 17:30 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
25.12.1. ANEXO I - Termo de Referência 
25.12.2.  Anexo II - Modelo de Proposta Comercial; 
25.12.3. Anexo III - Minuta de Ata de Registro de Preço; 

 
 



 

 

 

Juiz de Fora, 26 de abril de 2023. 
 

 
 
 
 

Daniel Vieira do Carmo 
Pregoeiro 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

ANEXO I 
   TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
 
1.1 - REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS DE INFORMÁTICA para atender as necessidades do Cisdeste, 
conforme condições e especificações contidas neste Termo de Referência. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
2.1- Os itens se justificam pela indubitável necessidade de continuidade do 
dos equipamentos tecnológicos que asseguram o funcionamento das centrais 
de regulação, conforme devidamente atestado por equipe de tecnologia da 
informação. 
 É imperioso destacar que a não aquisição dos itens gera grave risco no 
que tange ao atendimento das centrais de regulação, uma vez que os itens 
existentes estão atingindo o prazo limite de funcionamento perfeito. 
 Os itens destacados se referem a equipamentos homogêneos no estado 
de MG, os quais possuem capacidade técnica comprovada e compatibilidade 
com os demais equipamentos pré-existentes no Consórcio, de modo a 
garantir o melhor funcionamento. 
 
2.2 - JUSTIFICATIVA DA UTILIZAÇÃO DO SRP:  
 
2.2.1 - A opção de utilizar Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-se 
pela impossibilidade de prever o real quantitativo a ser demandado, bem 
como pela necessidade de contratações frequentes e conveniência de 
entregas parceladas, solicitadas de acordo com a demanda do Consórcio. 
 
2.3 - JUSTIFICATIVA DA NATUREZA COMUM DO OBJETO. 
  
2.3.1 - O produto está caracterizado como comum, por ter padrões de 
qualidade e desempenho objetivamente definidos nas normas, possuindo 
termo de referência completo, contendo as especificações técnicas 
necessárias para a formulação da proposta, razão pela qual deve ser utilizada 
a modalidade pregão. 

 
3. DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 
 
3.1 – Tabela Descritiva e Quantitativa dos Objetos: 
 



 

 

 

Item Descrição 
 

Un 
 

Quant. 
Valor 

Unitário 
R$ 

Valor 
total       
R$ 

01 

ADAPTADOR WIFI: 
Especificação Técnica 
- Interface: USB 3.0 
- Tipo De Antena: Omni Direcional 
- Padrões Wireless: Ieee 802.11ac, Ieee 802.11a, Ieee 
802.11n, Ieee 802.11g, Ieee 802.11b 
- Frequência: 5ghz | 2.4ghz 
- Potência De Transmissão: 23dbm (Eirp) 
- Modos Wireless: Modo Ad-Hoc / Infraestrutura 
- Segurança Wireless: Suporte Wep 64/128 Bits, Wpa 
/ Wpa2, Wpa-Psk / Wpa2-Psk 
- Tecnologia De Modulação:, Dqpsk, Cck, Ofdm, 16-
Qam, 64-Qam, 256-Qam 
-Requerimentos Do Sistema: 
Windows10/8.1/8/7/Xp, Mac Os X 10.9-10.13 
- Certificação: CE, FCC, RoHS 
TAXA DE SINAL 
- 5 Ghz: 11ac: Até 867mbps | 11n: Até 300mbps | 11a: 
Até 54mbps (Dinâmico) 
- 2,4 Ghz: 11n: Até 400mbps | 11g: Até 54mbps | 11b: 
Até 11 Mbps (Dinâmico) 
Garantia: 
12 meses de garantia 
MODELO DE REFERÊNCIA: TP-Link Archer T3U, 
similar, de mesma equivalência técnica ou de melhor 
qualidade 

un 10 166,37 1.663,70 

02 

CABO ESPIRAL PARA MONOFONE 
- Cabo para Telefone 
- Cor: Preto 
- Plug Entrada/Saída: Rj9 
- Plug de 4 vias 
- Comprimento esticado: Aproximadamente 1,8 m. 
-Comprimento em espiral: Aproximadamente 30 cm. 
MODELO DE REFERÊNCIA: Golden Cabo, similar, de 
mesma equivalência técnica ou de melhor qualidade. 

un 50 13,48 674,00 

03 

COMPUTADOR DESKTOP 
Processador: 
- Processador deve ser de geração corrente ou uma 
geração anterior (2021/2022); 
- Clock: 3.0GHz mínimo;  
- Cache: 18MB ou superior; 
- Nº de núcleos: 6 ou mais; 
- Nº de threads: 12 ou mais; 
- O processador deverá obter pontuação (score) de 
desempenho igual ou superior a 19.000 pontos 
aferidos pelo site 
https://www.cpubenchmark.net/high_end_cpus.html 
no link High End CPU Chart. 
Memória 
- Memória: 8 GB DDR4 SODIMM 3200MHz; 

 
un 

 
8 

 
5.422,81 

 
43.382,48 



 

 

 

Armazenamento 
- SSD de 256GB PCIe NVMe M.2 (Classe 35); 
Gráficos:  
- Intel® Integrated Graphics; 
Sistema Operacional 
- Windows 11 PRO 64Bits Original; 
Tipo: 
- Small Form Factor (SFF) 
Portas: 
- Painel Frontal: 2XUSB 2.0, 2XUSB 3.2 Gen 1, 1X 
porta de áudio universal; 
- Traseira: 1 HDMI 1.4b, 1 Display Port 1.4, 2 USB 3.2 
Gen1, 2 USB 2.0 com Smart Power On, 1 RJ45 
Ethernet, Padlock ring, Kensington security cable slot; 
Segurança 
- Módulo TPM 2.0; 
- Chip de Segurança: sensor de intrusão no chassi. 
Conectividade: 
- Gigabit ethernet: Formato RJ45 10/100/1000; 
- Garantia: 36 meses on-site. 
- Acessórios: Cabo para monitor, Cabo de Segurança, 
Cabo de Rede RJ45; 
OFFICE INCLUSO 
- Microsoft Office 2021 Home and Business 64 Bits; 
- Idioma PT-BR; 
- Tipo de licença: ESD; 
- Permite formatação e reinstalação no PC/Notebook; 
- Licença para um PC/Notebook; 
- Licença vitalícia; 
- Permite Downgrade para até 2 versões anteriores à 
atual; 
Programas:  
- Outlook 2021 
- Word 2021 
- Power Point 2021 
- Excel 2021 
- Access 2021 
TECLADO 
- Tecnologia de conectividade: Com cabo 
- Teclado padrão ABNT2 
- Teclas gravadas a laser 
- Conexão USB 
- Estilo de teclas: Chiclete 
- Plug and play 
- Comprimento do cabo: 1.8 m 
- Deve ser da mesma marca do desktop 
MOUSE  
- Tecnologia de conectividade: Com cabo 
- Interface: USB 
- Tecnologia de detecção de movimento: Óptico 
- Resolução de movimento: 1000 ppp 
- Comprimento do cabo: 1.8 m 
- Roda de rolagem 
- Deve ser da mesma marca do desktop 



 

 

 

MODELO DE REFERÊNCIA COMPUTADOR: Dell 
OptiPlex 3000 SFF, similar, de mesma equivalência 
técnica ou de melhor qualidade. 
MODELO DE REFERÊNCIA TECLADO: Dell KB216, 
similar, de mesma equivalência técnica ou de melhor 
qualidade. 
MODELO DE REFERÊNCIA MOUSE: Dell MS116, 
similar, de mesma equivalência técnica ou de melhor 
qualidade. 

04 

Gateway GSM SIP   
Características: 
- Baseado em protocolos Abertos de VoIP (SIP V 2.0 e 
ITU H. 323 V4) 
- Registro em Múltiplos servidores 
- Duas portas Ethernet 10/100 
- 8 Módulos GSM 
- Quad-Band GSM/GPRS 900/1800 e 850/1900 MHz 
- Qualidade de voz assegurado por QoS em Ethernet e 
IP e as camadas de buffer jitter abrangente 
- Suporte VLAN e QoS 
- Funções de NAT Transversal e Router 
- Comandos de voz, Web HTTP, suporte a Auto 
Provisionamento para configuração e atualizações 
- Altamente estável, sistema operacional Linux 
embarcado  
Características Básicas: 
- LEDs de Power, Status, Ready, WAN, PC, GSM 
- Encaminhamento de chamadas de GSM para VoIP e 
VoIP para GSM 
- Plano de discagem 
- Proteção de senha 
- Retransmite o Caller ID GSM para o terminal VoIP 
Recursos Avançados: 
- Seleção dinâmica de codec 
- Buffer de jitter avançados 
- NAT Traversal automático e firewall 
- VLAN / Qos 
- Router 
- Cancelamento de eco. 
- Geração de ruído de conforto (CNG) 
- Detecção de atividade de voz (VAD) 
- Provisionamento automático 
MODELO DE REFERÊNCIA: GOIP-8 GSM, similar, de 
mesma equivalência técnica ou de melhor qualidade. 

Un 1 2.726,62 2.726,62 

5 

Licença Pacote Office 
- Microsoft Office 2021 Home and Business 64 Bits; 
- Idioma PT-BR; 
- Tipo de licença: ESD; 
- Permite formatação e reinstalação no PC/Notebook; 
- Licença para um PC/Notebook; 
- Licença vitalícia; 
- Permite Downgrade para até 2 versões anteriores à 
atual; 

un 10 1.215,32 12.153,20 



 

 

 

- Programas:  
Outlook 2021 
Word 2021 
Power Point 2021 
Excel 2021 
Access 2021 
MODELO DE REFERÊNCIA MOUSE: Microsoft Office 
2021 Home and Business 64 Bits, similar, de mesma 
equivalência técnica ou de melhor qualidade. 

6 

MONITOR FULL HD 
Tela: 
- Tipo de visor: Monitor LCD com retroiluminação LED 
/ matriz ativa TFT 
- Classe de Energia: Classe D 
- Dimensão diagonal: 22" 
- Tamanho visualizável: 21.5" 
- Dispositivos Integrados: USB 3.2 Gen 1 núcleo 
- Tipo de Painel: IPS 
- Relação de Aspecto: 16:9 
- Resolução Nativa: Full HD (1080p) 1920 x 1080 a 60 
Hz 
- Distância entre Pixels: 0.248 mm 
- Píxel por Polegada: 102 
- Brilho: 250 cd/m² 
- Relação de Contraste: 1000:1 
- Suporte de Cor: 16,7 milhões de cores 
- Tempo de resposta: 8 ms (cinza para cinza normal); 
5 ms (cinza para cinza rápido) 
- Ângulo de Visualização Horizontal: 178 
- Ângulo de Visualização Vertical: 178 
- Revestimento de Tela: Anti-ofuscamento 
- Tecnologia de Retroiluminação: WLED com 
retroiluminação de borda 
- Dimensões: 48.73 cm x 17.96 cm x 48.19 cm - com 
apoio 
Recursos: 
- Gama de cor 99% sRGB 
- Tecnologia Flicker Free 
- Sem mercúrio 
- Vidro sem arsênico 
- Dell ComfortView Plus 
Interfaces: 
- DisplayPort 
- VGA 
- HDMI 
- USB 3.2 Gen 1 a montante 
- 4x USB 3.2 Gen 1 à jusante 
Mecânico: 
- Ajustes da Posição do Visor: Altura, pivô (rotação), 
plataforma giratória, inclinação 
- Ângulo de inclinação: -5/+21 
- Ângulo do suporte giratório: 90 
- Ângulo de rotação: 180 
- Ajuste de Altura: 150 mm 

Un 8 1.546,96 12.375,68 



 

 

 

- Interface de montagem VESA: 100 x 100 mm 
- Slot de fecho de segurança (fecho de cabo vendido 
separadamente) 
- Suporta interface VESA 
Padrões de Conformidade: 
- RoHS, NFPA 99, DisplayPort 1.2, Livre de BFR, HDCP 
1.4, PVC-free 
Potência: 
- Voltagem de entrada: AC 100-240 V (50/60 Hz) 
- Consume de Energia (modo Ligado): 11.8 W 
- Consumo de Energia SDR (Em modo): 11.8 
kWh/1000h 
- Consumo de energia (máx.): 46 Watt 
- Modo de espera de consumo de energia: 0.3 Watt 
- Modo de inatividade de consumo de energia: 0.3 Watt 
- Consumo de energia (Modo Desligado): 0.2 Watt 
- Interruptor de ativação/desativação 
Padrões Ambientais: 
- Compatível com EPEAT: EPEAT Gold 
- Certificado ENERGY STAR 
Conteúdo da Embalagem: 
- 1x cabo DisplayPort - DisplayPort à DisplayPort - 1.8 
m 
- 1x Cabo upstream USB 3.2 Gen 1 
- 1x cabo HDMI 
MODELO DE REFERÊNCIA: Dell P2222H, similar, de 
mesma equivalência técnica ou de melhor qualidade. 

7 

Mouse USB 
- Mouse com resolução de 1000 DPI proporcionando 
maior precisão. 
- Possui 3 botões, sendo 2 integrados ao corpo do 
mouse e 1 central com função scroll. 
- Mouse projetado para uso com a mão esquerda ou 
direita, oferecendo maior versatilidade e conforto. 
- Compatível com PC Windows ou Mac. 
- Fácil instalação, com função Plug & Play. 
Características técnicas: 
- Interface: USB 
- Resolução: 1000 DPI 
- Cor do produto: preto 
- Comprimento do cabo USB:1,70 m 
Botões: 
- 2 botões superiores 
- Garantia: 12 meses 
MODELO DE REFERÊNCIA: Logitech M100, similar, 
de mesma equivalência técnica ou de melhor 
qualidade. 

Un 40 46,05 1.842,00 

8 

Notebook 
Especificações: 
Processador 
- 2.4Ghz ou superior 
- Número de núcleos: 4 
- Número de threads: 8 

un 10 3.589,83 35.898,30 



 

 

 

- Cache: 8MB; 
- Deve ser da última ou penúltima geração corrente de 
processadores 
Memória 
- 16 GB (8 GB Soldado DDR4 3200MHz + 8 GB SO-
DIMM DDR4) 3200MHz 
Armazenamento 
- 256 GB SSD M.2 2242 PCIe NVMe 
Tela 
- 14" FHD (1920 x 1080), Antirreflexo, Non-Touch, 250 
Nits 
Placa de Vídeo 
- NVIDIA GeForce® MX350 2GB GDDR5 
Conectividade sem fio 
- Wifi 802.11ac 2x2 
- Bluetooth 
Portas 
- 1x USB 3.2 Gen 1 
- 1x USB 2.0 
- 1x USB-C 3.2 Gen 1 
- 1x HDMI 1.4b 
- 1x Ethernet (RJ-45) 
- 1x power connector 
- 1x Audio combo jack (3.5mm) 
Bateria 
- 2 células 38 Wh 
Câmera 
- 0.3 MP 
- 720p HD 
- Obturador de privacidade da webcam 
Teclado padrão ABNT com touchpad PTP (precision 
touchpad) 
Sistema Operacional 
- Windows 11 Pro 64 Bits (Português BR) 
Garantia 
- 1 ano (atendimento no local) 
MODELO DE REFERÊNCIA: Lenovo V14, similar, de 
mesma equivalência técnica ou de melhor qualidade. 

9 

Patch Cord CAT6 1.5m 
- Cor: azul 
- Tipo de conector: RJ-45 
- Tipo de cabo: U/UTP CAT.6 
- Quantidade de pares: 4 pares, 24 AWG 
- Classe de flamabilidade: CMX 
- Padrão de montagem: T568A/B 
- Temperatura de armazenamento: - 40º C a + 70º C 
- Temperatura de operação: - 10º C a + 60º C 
- Comprimento do cabo: 1,5 metros 
- Quantidade de Ciclos de Inserção: ≥ 750 RJ-45 
- Resistência máxima do condutor: 93,8 Ω/km 
- Capacitância mútua 1 kHz: 56 pF/m (máximo) 
- Impedância: 100 ± 15 % Ω 
- Suporte a IEEE 802.3, 1000 BASE T, 1000 BASE TX, 
EIA/TIA-854, ANSI-EIA/TIA-862, ATM, Vídeo, 

Un 30 30,48 914,40 



 

 

 

Sistemas de Automação Predial e todos os protocolos 
LAN anteriores; 
- Tipo de condutor: Cobre eletrolítico, flexível, nu, 
formado por 7 filamentos de diâmetro nominal de 
0,20mm. Capa feita de poliolefina ou polietileno e pode 
suportar largura de banda de 250 MHz 
Certificações ANATEL: 1276-07-0256 (Cabo U/UTP 
CAT.6 flexível) / 1278-07-0256 (Cabo de Manobra) 
MODELO DE REFERÊNCIA: Furukawa Soho Plus, 
similar, de mesma equivalência técnica ou de melhor 
qualidade. 

10 

PLACA DE VÍDEO PCI EXPRESS X16 
Especificações: 
 Memória: 
- Capacidade: 1GB 
- Tipo: DDR3 
- Clock: 500Mhz (1000Mhz efetivo) 
- Interface: 64-Bit 
GPU: 
- CUDA Cores: 16 
- Graphics Clock (MHz): 589 MHz 
- Processor Clock (MHz): 1.402 MHz 
Recursos: 
- Suporte para Direct X 11 
- Resolução Máxima: VGA (2048x1536), HDMI 
(3840x2160@30Hz), DVI (2560x1600) 
- Quantidade máxima de monitores: 2 
- Consumo: 49W 
Interface: 
- PCI Express 2.0 
- Suporte Low Profile: Sim 
- Espelho Low Profile incluso 
Conectores: 
- 1x DVI 
- 1x VGA 
- 1x HDMI 
Garantia: 
12 meses 
MODELO DE REFERÊNCIA: Galax GeForce GT 210, 
similar, de mesma equivalência técnica ou de melhor 
qualidade. 

un 5 232,45 1.162,25 

11 

ROTEADOR AC1200 MBPS WIRELESS 
Especificações:  
- Processador: Dual-Core  
- Portas WAN: 1X Gigabit 10/100/1000  
- Portas LAN: 4X Gigabit 10/100/1000  
- Velocidade Wi-Fi 2.4GHz: 300 Mbps (802.11n)  
- Velocidade Wi-Fi 5GHz: 867 Mbps (802.11ac)  
- Alimentação: 12V 1A    
Modos de Operação:  
- Roteador  
- Access Point    
Wireless:  

un 2 384,11 768,22 



 

 

 

- Padrões Wi-Fi 5 2.4GHz: IEEE 802.11n/b/g  
- Padrões Wi-Fi 5 5GHz: IEEE 802.11ac/n/a  
- OneMesh: Sim   
Botões:  
- WPS/Wi-Fi 
- Power On/Off  
- Reset    
Criptografia Wi-Fi:  
- WPA  
- WPA/WPA2-Enterprise (802.1x)    
Segurança de Rede:  
- SPI Firewall  
- Access Control  
- IP MAC Binding  
- Aplication Layer Gateway    
Rede para Visitantes:  
- 1X 5GHz  
- 1X 2.4GHz    
Servidor VPN:  
- OpenVPN  
- PPTP    
Protocolos:  
Controle dos Pais:  
- Filtro URL  
- Controles por Horário    
Tipos de WAN:  
- IP Dinamico  
- IP Estático  
- PPPoE  
- PPTP  
- L2TP    
QoS:  
- QoS by Device    
NAT Forwarding:  
- Virtual Servers  
- Port Forwarding  
- Port Triggering  
- DMZ  
- UPnP    
IPTV:  
- IGMP Proxy  
- IGMP Snooping  
- Bridge  
- Tag VLAN    
DHCP:  
- Reserva de Endereço  
- Lista de Clientes DHCP  
- Servidor    
DDNS:  
- NO-IP  
- DynDNS    
Gerenciamento:  
- Aplicativo Tether  
- Página Web    



 

 

 

Certificações:  
- FCC  
- CE  
- RoHS  
- Anatel    
Ambiental:  
- Temperatura Operação: 0ºC ~ 40ºC  
- Temperature Armazenamento: -40ºC ~ 70ºC  
- Umidade operacional: 10% ~ 90% sem condensação  
- Umidade armazenamento: 5% ~ 90% sem 
condensação    
Conteúdo da Embalagem:  
- Roteador Gigabit Wifi 
- Fonte Bivolt  
- Cabo RJ-45  
- Guia de Instalação 
Garantia: 
12 meses de garantia 
MODELO DE REFERÊNCIA: TP-Link Archer C6, 
similar, de mesma equivalência técnica ou de melhor 
qualidade. 

12 

SERVIDOR SISTEMAS DE REDE 
Especificações: 
Processador: 
- Intel Octa-Core Xeon-Silver 4309Y 
- Clock do Processador: 2.8GHz 
- Cache do Processador: 12 MB 
Memória RAM: 
- Memória Inclusa: 32GB - 2x 16GB DDR4-3200 
(RDIMM) 
- Slots de Memória Totais: 32 
- Tipo de Memória Padrão: RDIMM 
Unidade de Armazenamento: 
- Disco Rígido Incluso: 2.4TB - 2x 1.2TB 12G 10K 2.5in 
SAS 
- Baias de Discos Totais: 8SFF x1 Tri-Mode 24G U.3 
BC Backplane Kit 
- Interface de Disco: SATA/SAS Hot-Plug SFF (2,5) 
Controladora Disco Rígido: 
- Controlador SAS Broadcom MegaRAID MR416i-a x16 
Lanes 4GB Cache NVMe/SAS 12G Controller 
- Aceita instalação de sistemas Windows/Linux/Xen 
Interface de Rede: 
-  4-portas de 1Gb BASE-T 
Portas: 
- 1 VGA 
- 3 USB (2 traseiras e 1 frontal) 
Garantia: 
- 3 anos on-site (A garantia do servidor deve incluir três 
anos para peças, três anos para mão de obra e três 
anos para cobertura de suporte no local.) 
- Acompanhar trilhos para instalação em rack e dois 
cabos de energia. 

un 1 33.068,70 33.068,70 



 

 

 

MODELO DE REFERÊNCIA: HP ProLiant DL360 
Gen10, similar, de mesma equivalência técnica ou de 
melhor qualidade. 

13 

SSD 240 GB (INTERNO) 
- Fator de forma: SSD interno de 2.5 polegadas 
- Capacidade: 240 GB 
- Interface: SATA 6.0Gb/s 
- Tipo de dispositivo: Drive de estado sólido interno 
- Altura da unidade: 7,0 mm 
- Fator de forma: 2,5in (7mm) 
Desempenho: 
- Leitura: 540 MB / s 
- Gravação: 500 MB / s 
Recursos: 
- Integridade de dados em várias etapas Algoritmo 
- Monitoramento Térmico 
- Aceleração de Gravação SLC 
- Coleta de lixo ativa 
- Suporte TRIM 
- Auto-Monitoramento e Tecnologia de Relatórios 
(INTELIGENTE) 
- Código de correção de erros (ECC) 
- Expectativa de Vida (MTTF): 1.5 Milhões de Horas 
Garantia: 
36 meses de garantia 
MODELO DE REFERÊNCIA: Crucial 
CT240BX500SSD1, similar, de mesma equivalência 
técnica ou de melhor qualidade. 

un 20 212,05 4.241,00 

14 

SSD 480 GB (INTERNO) 
- Fator de forma: SSD interno de 2.5 polegadas 
- Capacidade: 480 GB 
- Interface: SATA 6.0Gb/s 
- Tipo de dispositivo: Drive de estado sólido interno 
- Altura da unidade: 7,0 mm 
- Fator de forma: 2,5in (7mm) 
Desempenho: 
- Leitura: 540 MB / s 
- Gravação: 500 MB / s 
Recursos: 
- Integridade de dados em várias etapas Algoritmo 
- Monitoramento Térmico 
- Aceleração de Gravação SLC 
- Coleta de lixo ativa 
- Suporte TRIM 
- Auto-Monitoramento e Tecnologia de Relatórios 
(INTELIGENTE) 
- Código de correção de erros (ECC) 
- Expectativa de Vida (MTTF): 1.5 Milhões de Horas 
Garantia: 
36 meses de garantia 
MODELO DE REFERÊNCIA: Crucial 
CT480BX500SSD1, similar, de mesma equivalência 
técnica ou de melhor qualidade. 

Un 20 407,52 8.150,40 



 

 

 

15 

SUPORTE ARTICULADO NOTEBOOK COM 
MOUSEPAD E COOLER AJUSTÁVEL  
Especificações: 
- Cor: Preto 
- Peso: 1,2kg 
- Material: Alumínio 
Dimensões: 
- Base maior: 37,7 x 26 cm 
- Base do mouse 15 x 16 cm 
- Altura máxima: 48cm 
- Largura: 42cm 
Outras características: 
- Tipo de suporte: Ajustável 
- Com mouse pad: Sim 
- Elevação: 36 cm 
Itens inclusos: 
- 01 Mesa Suporte Articulado Notebook; 
- 01 Base Apoio Mouse; 
- 02 Mini Fans embutido Ventilação; 
MODELO DE REFERÊNCIA: LAPTOP TABLE T8-776, 
similar, de mesma equivalência técnica ou de melhor 
qualidade. 

un 60 216,28 12.976,80 

16 

TECLADO USB 
- Teclado com teclas de perfil baixo que funcionam 
silenciosamente e são macias. 
- Padrão de teclas português ABNT2 Brasil com a tecla 
“ç”. 
- Teclado resistente a derramamentos, com teclas 
duráveis revestidas com UV que resistindo ao uso 
intenso. 
- Teclas que podem durar até 10 milhões de toques. 
- Perfil fino que acrescenta um elegante aspecto à 
escrivaninha e ao mesmo tempo mantém suas mãos 
em uma posição neutra mais confortável. 
- Caracteres em branco brilhante facilitando a leitura 
das teclas. 
- Barra de espaço curva, mantendo as mãos em uma 
posição natural, para uma digitação mais confortável. 
- Possui suportes de inclinação ajustáveis que 
maximizam o conforto. 
- LED indicativo das funções Num Lock, Caps Lock e 
Scroll Lock 
- Fácil instalação com função Plug & Play. 
Características técnicas: 
- Interface: USB 
- Padrão: Português Brasil ABNT2 (com ç) 
- LEDs: Num Lock, Caps Lock e Scroll Lock 
- Teclas: 107 teclas 
- Comprimento do cabo USB: 1,50 m 
- Garantia: 12 meses 
MODELO DE REFERÊNCIA: Logitech K120, similar, 
de mesma equivalência técnica ou de melhor 
qualidade. 

un 25 92,24 2.306,00 



 

 

 

17 
TONER PARA MULTIFUNCIONAL LASER SAMSUNG 
SCX-3405W 

un 25 375,67 9.391,75 

 
3.1 – O valor total estimado é de R$ 183.695,50 (Cento e oitenta e três 
mil, seiscentos e noventa e cinco reais e cinquenta centavos). 
 
3.2 - O preço será considerado completo. No preço ofertado deverão estar 
incluídos, não só a remuneração e lucro da Contratada, como também todos 
os gastos necessários à completa e total execução do objeto, inclusive os 
custos com fretes e deslocamentos ao Consórcio para a entrega do objeto.  
 
33.3 - Supostas marcas indicadas na planilha acima  foram mencionadas 
apenas como referência de qualidade ou facilitação da dos objetos, estas 
poderão ser substituidas por outras  equivalentes, similares ou de melhor 
qualidade, conforme posicionamento do TCU E TCE-MG. 
 

4 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

4.1 - A entrega do(s) produto(s) deverá(ão) ser feita(s) no Almoxarifado situado 
no seguinte endereço: Rua Coronel Vidal nº 1792, Galpão 09, Bairro: São 
Dimas, Juiz de Fora- MG, logo após emissão da ordem de fornecimento, 
cabendo ao responsável pelo setor requisitante ou quem ele indicar, conferir 
e receber. 
4.2 - O prazo de fornecimento do(s) produto(s) será de até 20 dias e começará 
a fluir a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte ao do recebimento do ofício 
de Autorização de Fornecimento, a ser emitido pelo Setor de Compras do 
Cisdeste. 
4.3 - A Ata de Registro de Preço, bem como os direitos e obrigações dele 
decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou 
parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA com 
terceiros, sem autorização prévia da administração, por escrito, sob pena de 
aplicação de sanção, inclusive cancelamento da Ata de Registro de Preço; 
 
4.4. DA GARANTIA DOS OBJETOS 
 
4.4.1 - Todos os itens que não estiverem especificando o tempo de garantia 
em sua descrição, deverão possuir no mínimo 12 meses de garantia. 

 
3 Nota explicativa – o próprio TCE-MG indica marca como referência de qualidade, seguida da expressão 
equivalente ou de qualidade superior.  



 

 

 

4.4.2 – Os itens 03 (Computador Desktop) e 12 (Servidor Sistemas de Rede) 
deverão possuir garantia de 36 meses, com atendimento on-site e reposição 
do equipamento com defeito. O fabricante do equipamento deverá informar 
as assistências técnicas credenciadas e autorizadas a prestar o serviço de 
garantia em Juiz de Fora / MG. O documento deve ser incluso em sua 
proposta; O fabricante do equipamento deverá dispor de um número 
telefônico Gratuito para suporte técnico e abertura de chamados de garantia; 
Todos os drivers para os sistemas operacionais suportados, devem estar 
disponíveis para download no web-site do fabricante do computador, não 
sendo aceito redirecionamentos para download de drivers em sites de 
terceiros. 
4.2.3 - Nos itens 03 (Computador Desktop) e 12 (Servidor Sistemas de Rede), 
o fabricante do equipamento garante que todos os componentes do produto 
são novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e que não estarão fora 
de linha de fabricação, pelo menos, nos próximos 90 (noventa) dias. Deverá 
ser apresentada declaração do fabricante, junto com a Documentação 
Técnica. O modelo do processador ofertado deverá ser explicitado na 
proposta de fornecimento, o processador deverá estar em linha de produção 
pelo fabricante e ter sido lançado a partir de 2021. 
4.2.4 - Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou 
seja, todos os componentes externos e internos devem ser dos mesmos 
modelos e marcas constantes na proposta comercial e utilizados nos 
equipamentos enviados. Caso o componente não mais se encontre disponível 
no mercado, admite-se substituições por componente com qualidade e 
características idênticas ou superiores, desde que aceito pela 
CONTRATANTE, mediante nova homologação técnica; 
4.2.5 - Todos os equipamentos deverão ser entregues devidamente 
acondicionados em embalagens individuais adequadas, de forma a garantir 
a máxima proteção durante o transporte e a armazenagem; 
 
5 - DO TIPO DE JULGAMENTO 

5.1 - O critério de julgamento será o de menor preço, representado 
pelo MENOR VALOR UNITÁRIO, desde que observadas as especificações e 
demais condições que serão estabelecidas no edital e seus anexos. 

6 - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

6.1 – Não será exigida amostra. 

7 - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 



 

 

 

7.1 - O setor competente não aceitará produtos recondicionados, 
remanufaturados, recarregados ou reciclados, salvo se expressamente 
autorizado no termo de referência, e não receberá qualquer produto com 
atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com as especificações e 
condições constantes deste Termo de Referência ou em desconformidade com 
as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à Contratada 
efetuar as substituições necessárias, sob pena de aplicação das sanções 
previstas e/ou rescisão contratual. 

7.2 - Os produtos deverão ser entregues devidamente acondicionados em 
embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize 
preferencialmente material reciclado, de forma a garantir a máxima proteção 
durante o transporte e armazenamento, em atendimento aos critérios 
sustentáveis. 

7.3 - O recebimento provisório, realizado pelo setor competente, dar-se-á no 
ato da entrega do objeto, após conferência de sua conformidade com as 
especificações do edital e da proposta; 

7.4 - O recebimento definitivo, realizado pelo setor competente, dar-se-á em 
até 03 (três) dias úteis, contados da data do recebimento provisório, após 
verificação da conformidade do objeto com as exigências e especificações da 
ata de registro de preço. 

8 - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

8.1 - DA CONTRATADA 

8.1.1 - Assinar a ata de registro de preços ou retirar a nota de empenho e 
manter, durante toda a vigência da mesma, compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas e todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital. 

8.1.2 - Entregar os produtos dentro do padrão de qualidade; 

8.1.3 - Fornecer os produtos nos locais de entrega previstos neste termo; 

8.1.4 - Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus 
anexos. 

8.1.5 - Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a 
que se julgar exposta, em vista das responsabilidades que lhe cabem na 
entrega do objeto do Edital. 

8.1.6 - Credenciar junto ao contratante funcionário que atenderá as 
requisições dos produtos objeto do edital. 

8.1.7 - Os produtos, quando cabível necessitam estar de acordo com as 
normas técnicas aplicáveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT (NBR) e demais Normas Internacionais certificadas pela ABNT ainda, 



 

 

 

atender a legislação pertinente, as de preservação do meio ambiente: 
Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, MINISTÉRIO DA SAÚDE - 
MS/ANVISA e Lei Federal nº 8.078, de 11/09/1990. 

8.1.8 - Observar os princípios de sustentabilidade em consonância com art. 
3º do Estatuto das Licitações, e observar as normas do INMENTRO quando 
cabível.  

8.1.9 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, no 
prazo de 24 horas, aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou 
imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes deste Termo, 
sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive cancelamento da ata 
ou rescisão contratual; 

8.2 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.2.1- Emitir Pedido de Compra. 

8.2.2 - Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições 
estabelecidas. 

8.2.3 - Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em 
desconformidade com as especificações deste Termo. 

8.2.4 - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução 
do objeto, se não abordadas no Termo de Referência. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

9.1 - O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado a 
Administração, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões 
de sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em 
função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pelos fiscais, 
obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem 
prejuízo das multas e demais penalidades previstas na licitação. 

9.2 - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, 
despesa, custo, obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pela 
Administração, decorrentes do não cumprimento, ou do cumprimento 
deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele atribuídas 
contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se 
limitando, a pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela Administração a 
terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas 
processuais, honorários advocatícios e outros. 

9.3 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas 
que venham a ser exigidas da Administração, nos termos desta cláusula, 
deverão ser pagas pelo FORNECEDOR, independentemente do tempo em que 
ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento a Administração, mediante a 
adoção das seguintes providências: 



 

 

 

a) dedução de créditos do FORNECEDOR; 

b) medida judicial apropriada, a critério da Administração. 

10 - FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

10.1 - O gerenciamento e a fiscalização do contrato decorrente do Termo de 
Referência caberá ao Gerente Administrativo, Rafael Pontes Miranda , que 
determinará o que for necessário para a regularização de faltas ou defeitos, 
nos termos do art. 67 da lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou 
impedimento, ao seu substituto. 

10.2 - Ficam reservados à fiscalização da Ata de Registro de Preço o direito e 
a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso 
não previsto e tudo o mais que se relacione com o objeto, desde que não 
acarrete ônus para Cisdeste ou modificação da contratação. 

10.3 - As decisões que ultrapassarem a competência do Gestor da Ata 
deverão ser solicitadas formalmente pela contratada à autoridade 
administrativa imediatamente superior ao Gestor, em tempo hábil para a 
adoção de medidas convenientes. 

10.4 - A contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de 
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela gestão e fiscalização, 
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, 
esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias ao desenvolvimento 
de suas atividades. 

10.5 - A existência e a atuação da gestão e da fiscalização em nada restringem 
a responsabilidade única, integral e exclusiva das contratadas, no que 
concerne ao objeto da contratação, às implicações próximas e remotas 
perante o(a) Cisdeste ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência 
de irregularidades decorrentes da execução contratual não implicará 
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos, devendo, 
ainda, a CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao 
ressarcimento imediato ao Cisdeste dos prejuízos apurados e imputados a 
falhas em suas atividades. 

11 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1 - A licitante contratada deverá apresentar a documentação para a 
cobrança respectiva ao Departamento de compras, até o 5º (quinto) dia útil 
posterior à data final do período de adimplemento da obrigação. 

11.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra o 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE PARA GERENCIAMENTO DA 
REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA MACRO SUDESTE – CISDESTE, 
CNPJ n° 17.813.026/0001-51, situado na Rua Coronel Vidal, 800, São 
Dimas – Juiz de Fora – MG. 



 

 

 

11.3 - O pagamento será efetuado até o 30º dia corrido, a contar da data final 
do período de adimplemento da obrigação, cumpridas as formalidades legais 
e contratuais previstas. 

11.4 - Além da nota fiscal e/ou fatura do fornecimento dos objetos, as 
empresas deverão apresentar os documentos de regularidade fiscal que 
estiverem com as datas vencidas, sendo eles: 

11.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, que também 
abrange a prova de regularidade com a Previdência Social (CND - Certidão 
Negativa de Débito, expedida pelo INSS - Instituto Nacional de Seguro Social), 
dentro de seu período de validade; 

11.4.2 - Prova de regularidade com o FGTS e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas; 

11.4.3 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, exigida no art. 642 - A da 
consolidação das leis do trabalho acrescentado pela lei nº 12.440 de 07 de 
julho de 2011. 

11.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação 
de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou correção monetária. 

12 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

12.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preço será de 12 meses a 
partir da data de sua assinatura. 

13 - SANÇÕES 

13.1 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis 
quando do descumprimento contratual: 

13.1.1 - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do 
objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, 
até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor da Ata, por ocorrência; 

13.1.2 - 05% (cinco por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preço, no 
caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no 
cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão 
contratual; 

13.1.3 - 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preço, na 
hipótese da Contratada, injustificadamente, desistir do registro de preço ou 
der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento 
contratual, quando a Administração, em face da menor gravidade do fato e 
mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da 
multa a ser aplicada. 



 

 

 

13.2 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, 
será descontado dos pagamentos devidos pela Administração. Se os valores 
não forem suficientes, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
deverá ser recolhida pela Contratante no prazo máximo de 3(três) dias úteis 
a contar da aplicação da sanção. 

13.3 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser 
aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo em que se 
garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

14 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

14.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 
administrativas, civis e penais cabíveis. 

14.2 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos 
são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 
em um documento e se omita em outro será considerado especificado e 
válido. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

ANEXO II  
PROPOSTA COMERCIAL 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL READEQUADA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 032/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
020/2023 
 

Razão Social:       

Logradouro:      N.º  Bairro: 

Cidade:      UF: MG  CEP: Tel.:       

CNPJ:      Inscrição Estadual:  

Dados para Pagamento  Banco:                 N/º da Conta:               Agência: 

 

N° 
Item 

Descrição Und. Qtd. Marca Valor unit. Valor total 

       
 
OBS: Colocar na Planilha acima apenas os itens vencidos. 

 
Declaro ter tomado conhecimento do instrumento convocatório relativo à 
licitação em referência, estar ciente dos critérios de julgamento do certame e 
da forma de pagamento estabelecidos para remunerar a execução do objeto 
licitado. 

 
 
 

________________________________________ 
ASSINATURA E CARIMBO CNPJ 

 
 

                                                           
                                                 
 
 
                                                                                                                                                  

 



 

 

 

ANEXO III 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº __/____ 

  

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE PARA GERENCIAMENTO DA 
REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA MACRORREGIÃO SUDESTE E 
MACRORREGIÃO LESTE DO SUL – CISDESTE, CNPJ n° 17.813.026/0001-
51, situado na Rua Coronel Vidal, 800, São Dimas – Juiz de Fora – MG, 
representada neste ato pelo seu Presidente, Exmo.  Sr. Edson Teixeira Filho, 
CPF sob o no 0XX.XXX.XXX-XX e RG nº XXX.XXX, e de ora em diante 
denominada simplesmente CISDESTE, a seguir denominado(a) 
CONTRATADO(A), resolvem firmar a presente Ata de Registro de Preço, com 
fundamento no Processo Administrativo n° 032/2023  Pregão Eletrônico 
n° 020/2023, que se regerá pelas normas da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1.993 e suas alterações posteriores, Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, Decreto nº 10.024/19 e Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, aplicando-se a este instrumento suas disposições irrestrita e 
incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

a) Constitui objeto do presente instrumento REGISTRO DE PREÇOS para 
AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA para 
atender as necessidades do Cisdeste, nos termos e condições especificadas 
no Termo de Referência - Anexo I do Edital, parte integrante e inseparável 
desta Ata. 

b) Integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos, o Termo de 
Referência - Anexo I do Edital e a Proposta Comercial apresentada pela 
CONTRATADA, ambos constantes deste Processo de Pregão. 

CLÁUSULA SEGUNDA: VIGÊNCIA 

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 meses, 
contados a partir da assinatura.  

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão previstas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 



 

 

 

a)  Entregar os produtos em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
Consórcio, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a 
continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com prazo 
de validade expirado; 

c) Cumprir com as demais obrigações exigidas no Termo de Referência - 
Anexo I do Edital, parte integrante e inseparável desta Ata. 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução da presente Ata correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias, para o corrente exercício, assim classificados: 

3.3.90.30.00.1.02.01.10.302.0001.2.0003 1.633.000 RATEIO MACRO 
SUDESTE – GESTÃO DO CONSÓRCIO 

4.4.90.52.00.1.02.01.10.302.0001.2.0003 1.633.000 RATEIO MACRO 
SUDESTE – GESTÃO DO CONSÓRCIO 

 CLÁUSULA SEXTA: DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item Descrição Marca Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total 

 

O valor total da Ata de Registro de Preço é de R$ ___________________, 
conforme proposta da contratada, parte integrante e inseparável deste 
instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO 

A Ata de Registro de Preço deverá ser executada fielmente, de acordo com as 
cláusulas avençadas, nos termos do Termo de Referência - Anexo I do Edital, 
da presente Ata e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas 
consequências da inexecução total ou parcial. 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE 



 

 

 

O fornecedor é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de 
Preço, nos termos do Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O PAGAMENTO será efetuado conforme condições previstas no Termo de 
Referência - Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO 

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados poderão ser revistos em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Parágrafo Segundo - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará 
o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor 
praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade. 

Parágrafo Quarto - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

Parágrafo Quinto - Quando o preço de mercado tornar -se superior aos 
preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

b - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

Parágrafo Sexto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Sétimo - O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a - descumprir as condições da ata de registro de preços; 



 

 

 

b - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

d - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 
8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

Parágrafo Oitavo - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos a, b e d do §7º será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Nono - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por 
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a - por razão de interesse público; ou 

b - a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E 
DEMAIS PENALIDADES 

A inexecução total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou 
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, 
sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber assegurado o 
contraditório e a prévia e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa sobre o valor da Ata de Registro de Preço conforme constante no 
Termo de Referência - Anexo I do Edital, aplicada de acordo com a gravidade 
da infração. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro 
do valor da que tiver sido inicialmente imposta. 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com 
o CISDESTE; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à 
CONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do 
contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada ou aos 
créditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, que não 
comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 



 

 

 

A presente Ata não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou 
em parte, a não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE 
e sempre mediante instrumento próprio, devidamente motivado. 

Parágrafo Primeiro - O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e 
obrigações do cedente e deverá atender ao todos os requisitos de habilitação 
estabelecidos nesta Ata e legislação específica. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: CADASTRO DE RESERVA 

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com 
preços iguais ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico na sequência da 
classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

As partes elegem o foro de Juiz de Fora, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata.  
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de 
duas testemunhas abaixo. 
  

Local/Data   

  

_________________________________________ 
Edson Teixeira Filho 

Presidente do Consórcio 

 
________________________________________ 

Nome do Representante Legal 
Contratada 

  

 

 

 

Fornecedor CNPJ Endereço Representante 
legal 

Informações para 
contato 

(telefone, e-mail, 
etc) 

     
     
     
     



 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS 

  

1-)Ass.:________________________      2-)Ass.:_______________________________ 

 

Nome:_____________________________ Nome:_______________________________ 

CPF:_______________________________CPF:_________________________________ 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 

 

 

ATENÇÃO 
 
1) Os Documentos de HABILITAÇÂO devem ser encaminhados juntamente com as 
propostas via sistema, no prazo estipula 
do no preâmbulo do Edital, e não após a etapa de lances.  
 
2) As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e equiparadas também deverão 
encaminhar a toda documentação de habilitação conforme esclarecido acima, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, ou seja, deverá 
enviar o documento com a restrição pelo sistema. 
 
3) Ressalta-se que, até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar 
ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema. 
 
4) DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar 
a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 
de 2006. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema; 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 
classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá 
após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

 
 

Daniel Vieira do Carmo   
Pregoeiro 


